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"E's f: Jma 
E~erc_fcio Financeiro de 

]{_, .E _7[ f\T o 

a Receita e 
1996. rr 

11805/95 

Fi_va a Despesa para o 

A Ciln1ara l'·Iur1ici
1
oal de Sar1ta Lt1zia; Estado de flfinas 

Gera_i.s, apr<JVa e elI Pre_fe_ito 1~fu11JcifJa], sanc_iono a seguir1te Lei: 

Art. 1Q - O 01·ça1ne11to do 1">fu11icfpir; ele ,);111ta [,L1zia, para o 
E:xe1·c_[c_io Financejro de 1996, na forma prev-ista pela 
Constit11iç5o, orça a Rece_ita e Fixa a Despesa em R$ 35.000.000,00 
(trinta e cir1co milh8es de reais). 

Art. 2Q - A Receita do Município de 
Santa ruzia será realizada de acordo com a seguinte classificaç§o 
por categorias econ6micas: 

RECEITAS COl?RENT!IS ....... ............. . R$ 
RECEIT!l TRIBUTARIA. . . . . . . . . . . . ........ R.'t 
RECEITA PATRINONIAL ................... R$ 
RECEITA INDUSTRIAL . .................... R.'/! 
llECf;'TT,1 DE SERVIÇOS .......... .......... R$ 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES ............... R.'fi 
OUTRAS RECEITAS CORRENTF:S . ............. R$ 
RECEITAS DE CAPITAL. .... ............... R.jt 
OPF:RAÇlí.O DE CRJf:DTTO .................... R.'/i 
ALIENAÇ1\0 DF: BENS ..... ................. R.'/i 
TRANSFERÊNCIA DF: CAPITAL .. ,., .......... R.'fi 

21.613.000,00 
5.300.000,00 

383.000.00 
2.000,00 
3.000,00 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL. . . . . . . . . . . . R$ 
TO'l',1L DA RECEITA . ....................... R$ 

15. 149.000,00 
776.000,00 

13.387.000,00 
8.000.000,00 

30.000,00 
3.357.000,00 
2.000.000,00 

35.000.000,00 

Hunicípio de 

Santa [,iz:-::.i a ser/i real _i :zada mediante a arrecadação de t 1-j l;u tos: 
funcfo,s e out1·as _R.eceit:as Corrente e dr:~ Capi t:al, de acorclo com 
Legi .s_l açc7o T1_igente. 

Art. 3Q A Receita do 

Santa Lr1zia 
estabelecida 
os seguintes 

Art. 4Q - A Despesa do H11nicípio de 
~ser/i rea] .izada de acordo co1n a discrirn.inaçlío 

ar_>,s anexos que aco1npanl1a1n a [Jresente Lei, c;bedecendo 
rfesdobra1ne11tos: 

T - DESPESAS POR FUNÇÕES 
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01 - Legislathra ................................ R$ 1. 700.000,00 
02 - Judiciária,. ............................... R$ 213.000,00 
03 - Administração e Planejamento ............... R$ 4. 710.000,00 
04 - Agricultura ........ .................. ..... R$ 166.000.00 
05 - Comunicações . .............................. R$ 1. 500, 00 
06 - Defesa Nacional e Segurança Pública ........ R$ 47.000,00 
08 - Educação e Cultura . ....................... R$ 8. 181. 300, 00 
10 - Habitação e Urbanismo ...................... R.t 8.506.000,00 
11 - Tndústri2, Comércio e Serviços ............. R$ 447.800,00 
'/3 - Saúde e Saneamento ......................... R$ 7.489.500,00 
14 - Traba.lho, .................................. R$ 232.500,00 
15 - Ass.istência e Previdência .................. R.t 2.493.600,00 
16 - Transporte ................................. R$ 36.500,00 
90 - Fundo Orçamentário ......................... R$ 774.500,00 
TOTAL . .......................................... R$35. 000. 000, 00 

II DESPESAS POR ORGÃOS 

0100 - Câmara ftfunicipa.l de Santa Luzia ......... R$ 
0200 - Execut:ivo fliwLicipal ..................... R$ 
0300 - Secretaria ftfunicipal de Planejamento .... R$ 
0400 - Secretaria ftfunicipal Administracão ..... R$ 
0500 - Secret:ar_ia 1'funic.ipa.I Fazenda, ........... R$ 
0600 - SAcretar1:a Hun. Viação e Obras Púb]icas .. R.t 
0700 - Secretaria fllunicipal Educação ........... R$ 
0800 - Secretaria Municipal Cu.lt11ra ............ R$ 
0900 - Sec. M11n. Esportes, lazer e T11rismos .... R$ 
1000 - Secretar.ia t1unicipa1 de Saúde ........... R$ 
1100 - Secretaria Nunicipal Ação Social. ....... R$ 
1200 - Sec.Nunic. Meio Ambiente e Agricultura .. R$ 
1300 - Sec. Muníc. Indtístria e Comércio ........ R$ 
1400 - Sup. DesenvolFimento de Si.ia Benedito .... R$ 

1.700.000,00 
750.000,00 

1. 193.500,00 
2.711.500,00 
1.400.000,00 
6.400.000,00 
5.843.000,00 

392.000,00 
552.000,00 

3.200.000,00 
1. 130.000,00 

381. 000, 00 
294.000,00 

9.053.000,00 

Art:. 5Q - Os poderes Legislat1Fo e 
Executivo poderiio abrir crédito suplementar até o .limite de 30% 
(l:rinta por cento) do total das despesas fixados para cada poder, 
utilizando como recursos as anulações parciais ou totais através 

ele decretos. 

.4rt# 6Q - Integram e acon1panha1n a 
presente [,ei, a Mensagem do Senhor Prefe.i to e os anexos que 
tratam as exigências da Le.i Federal nQ 4.320 de 17 de março de 
1964 e rias [JOrtarias lio /lf_ini~stér_io do P.laneja1ner1to e Coa1~denação 
Gera]. 

Ar t:. 7Q -

aut:or_izado a realizar Op<~rz1ção de 

Rr~cei ta até o Iimiete de 10% (dez 

r 
e 

Fica o Poder Executivo 
Créd1to por Antec.ipaçi.ío de 

por cento} do tota.l da 

:antailãluzJ- ,, 
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Receita estimada para o exerc í e io quar1do os recurso~s disponívei~s 
se mostrare1n irJ.s11_ficier1te para e.zecuç.:.'fo de de~spesas inadiá·ve1's, 
aproirados nesta Lei. 

Ar t. 8Q Fica o Poder E_Kecu ti rro 

autor.izaclo a efetuar a atualizaçlio t~fonet:c:'íria previstE1_ nos artigos 
óQ e 28Q da [,ei de Dirctri.ze.s Orçan1entár_ias, rio que e_yceder a 
,_oretr_isão r:rnbtzt_ida nos respecf:.i\1 0.s períodos. 

autori.'!:ar_fo a utilizar 
A ri:. 
os 

9Q 
recursos 

Fica o 
oriundos 

Poder 
do 

Executivo 
excesso de 

a 1rec:adação ~ 
paragrá_fo 1Q, 

apc.Irado no f::'!}(ercíc.io, nos termos do Art. 43 
inciso TI, da U~i 4320/64. 

[Jart: 1 r de 1Q 
contrá1-.io. 

de 
Art. 

janeiro de 
10Q - Esta Lei 
1996, revogadas 

e11trará en1 1.rigor a 
as disposições em 

Prefeitura flfunicipal de Santa [,uzia, em 29 de dezembro de 1995. 
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ffÍÍ,soN DE SOUSA VIETRA 
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